
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. °  	1-  	/2023. 
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"OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
MANGARATIBENSE". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA 
DIRETORA PROMULGA a seguinte 

RESOLUÇÃO  

Art.  1.° Fica outorgado a Sra. ADI MARIA LOREDO GUIMARAES, 
pelos relevantes serviços prestados a este Município, o Titulo Honorifico de Cidadã 
Mangaratibense.  

Art.  2.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário. 

Mangaratiba,  O 	de  \CVO Vfrmbr-c,  	de 2023.  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratifia 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição visa homenagear a Sra. ADI MARIA LOREDO GUIMARAES, natural 

de Espirito Santo/RN, nascida em 16/08/1957. 

Nos anos 70/80, vinha sempre acampar com seus amigos na cidade, após algum 

tempo comprou uma casa que ficava na rua Minas Gerais. Depois vendeu a casa e 

comprou outra perto do bar do Luiz Paulo. 

Morava em Queimados, mas sempre que podia estava visitando a cidade nos feriados 

e férias. 

Em uma época seu marido sofreu um assalto na loja que tinha em Nova Iguaçu, então 

ele resolveu abrir uma loja em Mangaratiba, mas fechou alguns anos depois. 

Ajudava seus pais desde os 10 anos na loja de materiais de construção que eles 

tinham e com 14 anos já tomava conta de uma loja sozinha. 

Hoje é aposentada mora na cidade e têm dois filhos, três netas e duas noras que 

considera como filhas. Sempre que pode ajuda seu filho na loja de materiais que ele 

tem. 

ADI, como cidadã, contribui com seu trabalho para o desenvolvimento de 

Mangaratiba. 
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